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PARECERJURÍDICO

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N'OO8/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO

Em atenção à deterrriiiação do Sr. THIAGO TAYLLON SAMPAIO DE

BRITO. Secretrú-o Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo. ponador do CPF:

055.880.1 13--76, esta Proçuradorie, no use.de. suas auibuições legais,. recebeu os autos

do processo Administrativo n' 001 .0005821 DA2i de Dispensa de Licitaçâo N"

00812023 e prêvianiênte duidou de avaliar sua organização formal, concluindo pelo

correto trámite entre os setores competentes da municipalidade. passando então a avaliar

o mérito do interesse adrninistrativo.

aquisição de mudas de plantas naüvas para serem usadas no reflorestamento das

Uma vez que a, Secretaria...Municipal de Meio Ambiente e,Urbanismo e que o

atestáxam a viabilidade da contratação tendo sm vista a existência de saldo orçamentiirio

DA FUNDAMENTAÇÃO JI.-IRÍDICA

Sabe-se que o processo de seleção e contratação de bens, produtos e serviços à

municipalidade, deve obedecer aos ditames da Lei Federal .n",.8.66619?,9 que dentre as

modalidades estabelecidas por essa Lei encontram-se: "carta-convite. tomada de preços.

pregão e concorrência", modalidádes essas que são efetivadas com um procedimento

básico objetivo-finalístico inarredável, de duraçào média de alguns dias.

No entanto, para como o ora disciplinado, a própria Lei das Licitações

(8.666/93) em seu artigo 24, traz as soluções mais apropriadas ao presente interesse da

administração, qual seja, a contÍatação direta por dispensa de licitação. Assim o gestor

poderá resolver os problemas mais imediatos e urgentes da municipalidade, porém não

estará livre dos protocolos legais que integram o ato, pois tais formalidades visam à

garantia da integridade de documentos que poderiam ser extraviados ou danificados e,
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Secretario úunicipal de Administração e Finanças conheceram a neêessidade e

- 
I'tiLnlui{,\ \.lL,NILr.\L I\L I

PlnncuRUCA 
I



Â;

Árt. 24. E dispensável a licitação:

Omissis

Il-para outros serviÇos e conpras de valor até 10'%

n<t alínea "a", do

nos casos

a parcelas

de maior

PROCLiRADORIÂ GERAI,

também, para registrar a sequência dos atos do procedimento.
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